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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do

Amazonas - CCJR/ALEAM, por [¡l unanimicjade [ ] maioria de votos, resolve [knpnOVnn
t 1 REJEITAR o parecer apresentado pelo Relator, às fls. retro, culminando no kI
PROSSEGUIMENTO [ ] ARQUIVAMENTO da proposição em epígrafe.

Na hipótese de parecer rejeitado, fica desde já designado como novo relator, nos termos do

art.43, inc. V, do Regimento lnterno da ALEAM, o(a) Deputado(a)
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